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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.451/2025
Autor: Celso Russomanno

Data da 
Apresentação:

04/09/2025

Ementa: Altera o art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943,
para estabelecer como prazo-limite para o pagamento do salário
o primeiro dia útil do mês subsequente ao vencido, bem como
regular  o  pagamento  quando esse  dia  coincidir  com repouso
semanal remunerado, feriado ou dia útil não trabalhado.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1647/2025.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2994156
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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